
ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

CNPJ: í 2.5í't.093/0001 -06

JULGAMENTO DO RECURSO ADMINISTRATIVO

PREGÂO ELETRÔNICO 031 12022
PROCESSO ADM I N I STRATIV O 057 12022

Objeto: REGISTRO DE PRFÇO PARA FUTURA E EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÕES ARTISTICAS (SHOWS, BANDAS,
APRESENTAÇÔES FOLCLORICASENTRE OUTROS) PARA ATENDIMENTO
AOS EVENTOS REALIZADOS E/OU APOIADOS PELA PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUfuMA.

SKC COMUNICACAO E EVENTOS LTDA, inscrita
26.00í.663/0001-14 e T A DA S LOPES LTDA, inscrita
10.794.12810001-28:

no
no

CNPJ no

CNPJ no

DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO E DAS CONTRARRAZÔES

Em primeiro lugar, tem-se que os recursos apresentados pelas empresas
supracitadas são tempestivos, visto que foram respeitados os prazos previstos
no Edital do certame e na legislação vigente. Assim, procederemos à análise
das razóes recursais.

DOS RECURSOS

A empresa SKC COMUNICACAO E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ no
26.001.663/000í-'14, alega em síntese o que segue:

()
"Ocorre que, o pregoeiro, na sua conduta, apresenta diversas inegularidades,
com o tratamento diferecionado perante as empresas. Exigindo que
apresentêm nomes de bandas, sendo que o edital apresentado, não exige.
lnabilitou as empresas por descumprir o item 6.31, e aceitando uma empresa
A.A. DE OLIEIRA ElRELl, que descumpriu o item 6.31, e mais grave ainda,
aceitar anexar documentos posteriores com uma bizawice invenção chamado
justificativa Vejamos a conduta, e esta claro e evidente que a intenção de
direcionamento. cito ainda, os indÍcios de conluio praticados pelas empresas
W R ENTERPRISE, E. D J. DA SILVA e a própria vencedora n.A Oe
oLlvElRA, tendo em vista, que a própria E.D J DA srLVA anexa documento daw R ENTERPRISE. soricitamos a imediata inabilitação da empresa, vistos que
não atendeu ao editar, atendendo apenas o interesse pessoar do pregoeiro.
Quero_ esclarecer gue evidente a importância e a responsabilidade akibu'ldas a
essa figura do processo licitatório. E tal incumbência ê de fato levada a serio. ó
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pregoeiro, assim como o licitante, deve estar atento a todos seus atos e
possíveis descuidos. Uma vez que poderá responder perante todos os órgâos
de controle cada conduta e escolha por si tomada. Um erro do pregoeiro,
intencional ou não, lhe fará responder por ele. Por isso, acredite, da mesma
forma que as empresas licitantes nâo quererem cometer erros cabíveis a
punições e suspensÕes, o presidente nâo poderá errar. E o fornecedor, sempre
que se sentir lesado em uma licitaçáo, deve contar com esta tendência de
autoproteção do agente.

lsso significa que tanto as regras de regência substantivam quanto
procedimental não poderão ser atropeladas pela Administração e pelos
licitantes, permanecendo vigorosas ao longo da licitação.
Conclui-se, pois, que a Administração Pública, no curso do proaesso de
licitação, não pode se afastar das regras por ela mesma estabelecidas no
instrumento convocatório, pois, para garantir segurança e estabilidade às
relações jurídicas decorrentes do certame licitatório, bem como para se
assegurar o tratamento isonômico entre os licitantes, é necessário observar
estritamente as disposições constantes do edital ou instrumento congênere.
DOS PEDIDOS: Por todo o exposto, requer-se de Vossa Senhoria que: 1. Seja
recebido este recurso no efeito suspensivo, sobrestando o pregão até o seu
julgamento; 2. Seja reconsiderada a decisáo atacada, no prazo de cinco dias,
para, anulando-se a decisáo proÍerida, declarar inabilitação da empresa. 3.
Caso contrário, seja este recurso encaminhado à autoridade superior para
julgá-lo, reformando a decisão impugnada, conforme já especiÍicado. 4. Sejam
os demais licitantes intimados para, querendo, apresentar contrarrazões ao
presente recurso no prazo legal."
(...)

A empresa T A DA S LOPES LTDA, inscrita no CNPJ no 10.794.12810001-28,
alega em síntese o que segue:
(.. )
O que evidencia o DIRECIONAMENTO COM EXCESSO DE FORMALISMO.
Em uma ata de registro de preço não há obrigatoriedade de contratação.
Assim, o registro de preço ele e feito para eventual e futura contratação. A ata
de registro de preços é o documento onde sáo registrados os preços das
licitaçÕes feitas através do procedimento de registro de preços. lsso garante
que, se futuramente acontecer uma nova compra ou contrataçâo, o preço já
está registrado. O contrato firmado em uma licitação, e o ajuste enke órgâos ou
entidades da administraçáo pública e particulares, em que há um acordõ para a
formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas. partindo desse
princípio conceitual entre ata de registro de preços e contrato, A EMPRESA T A
DA s LOPES LTDA está sendo prejudicada dê.forma crara e excessiva, pois
náo há contratos com os municípios de DAVINópolls E pERlroRó. o'que
:.Ii..t:.9_!T3-ata de_registro de preço nesses municípios, que OOBJETO ôE
uM E "TENDAS" E O OUTRO É "eSrnurunRS". Sendo de forma bem ctaia,que e diferente do objeto do pregão eretrônico 031t2022 
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comissão de licitaçáo do MUNICÍP|O DE SANTA LUZIA DOPARUA cujo é
registro de preço para futura e eventual contrataçáo de atraçÕes artísticas
(shows, bandas, apresentaÇões folclóricas entre outros) para atendimento aos
eventos realizados e/ou apoiados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA
LUZIA DO PARUAMA. A comissão deveria solicitar somente os contratos
vigentes dentro do prazo conforme o edital no item 6.31, e obedecer ao
princípio da lmpessoalidade. Exigir documentos que restringe a competitividade
em processo licitatório, configura crime de licitaçáo. A INABILITAÇÃO da
empresa licitante deveria ocorrer somente quando forem infringidos valores
jurídicos relevantes de modo a comprometer os fins visados e não quando
podem ser supridos de forma imediata e sem qualquer prejuízo à administração
pública. E de direito nosso o esclarecimento por tal exigência dos contratos dos
municípios de DAVNÓPOLIS E PERITORO como critério de habilitação e
inabilitaçáo da EMPRESA T A DA S LOPES, onde está sendo penalizada por
não apresentar contratos, que não existe entre a administração pública e a

empresa. SOBRE A EMPRESA A A DE OLIVEIRA EIRELI até então vencedora
do certame, apresentou uma declaração de contratos Íirmados divergente do
que pede o edital no item 6.31 que diz: Declaração de Contratos Firmados:
Comprovação, por meio de declaração, da relaçâo de compromissos
assumidos, de que 1/í 2(um doze avos) do valor total dos contratos firmados
com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data da
sessáo pública de abertura deste Pregão, não é superior ao Patrimônio Liquido
do licitante, podendo este ser atualizado na forma já disciplinada neste Edital -
conforme permissivo do Art. 31, § 4'da Lei Federal 8.666/93; Onde a mesma
tem contrato com o município de ltapecuru Mirim- MA e omitiu em sua
declaração. Sendo assim a comissão possuiu dois pesos e duas medidas,
quando nâo solicitou o contrato para esta empresa e solicitou somente para T
A DA S LOPES LTDA tornando-a inabilitada. Tendo em vista que não ficou
claro os prazos da vigência dos contratos da empresa A A DE OLIVEIRA
EIRELI vencedora até entâo do certame, e os contratos mencionados em sua
declaração divergem do objeto licitado.
( .)

DAS CONTRARRAZOES

Oportunizadas às licitantes, houve a apresentação de contrarrazÕes por parte
da empresa A. A. DE OLIVEIRA ElRELt, inscrita no CNpJ no 33.593.795/0001-
48, apresentando o que segue em síntese:
()
Em uma tentativa frustrada, em desclassificar/inabilitar a Recorrida. em resumo
a Recorrente alega o seguinte:
2.1 . DA OUALtFtCAÇÃO ECONôMtCO_FtNANCEtRA
Afirma a emprêsa T A DA s LopES LTDA que a Recorrida possui contrato com
a Prefeitura Municipal de ltapecuru-Mirim/MA, e que dessa forma seria motivo
de desclassiÍicação.

sor João Morais de Souza
E-mait; AS ssonae ciâlo @omail
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Nos termos da legislação que rege a espécie, além da farta jurisprudência, a
empresa Recorrida atendeu às exigências do Edital no tocante a
documentaçáo relativa à qualificação econômico-financeira inclusive em
relação a os compromissos assumidos.
E preciso ter em mentê que as exigências contidas no item 6.3'l do Edital é
bem nítida e fala em contratações vigentes, as quais importem na diminuição
da capacidade operativa. No caso em tela a Recorrida apresentou todos os
contratos vigentes, em conformidade com as exigências editalícias
" Após a efetiva entrega ou execução, deve a Administração contratante efetuar
o recebimento do objeto, nos prazos e procedimentos previstos no contrato e
efetuar o respectivo pagamento. Todos esses atos, conforme destacado,
devem ocorrer dentro do prazo de vigência do ajuste.
No que se refere à fixação do prazo de vigência, como regra, esse não fugirá à
regra do crédito orçamentário, tendo com prazo máximo para seu término o dia
31 de dezembro, conforme prevê o art. 57 da Lei no 8.666/93.
Dúvida surge em relaçáo ao início do prazo de vigência do contrato, visto que
esse deve demarcar o preciso momento em que o contrato passa a ter
capacidade para produzir efeitos, torna-se eficaz.
Nessa linha, o parágrafo único do art.61 da Lei de Licitaçôes determina que a
publicação do contrato em imprensa oficial é "condição indispensável para a
sua eficácia", sendo que tal publicaçáo deve ser providenciada "até o quinto dia
útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorreÍ no prazo de vinte dias
daquela data".
Portanto, o contrato necessariamente deverá ter sua vigência iniciada a partir
da publicação em imprensa oficial, sendo que o próprio instrumento pode
prever o início da vigência em data posterior, mas nunca anterior ao da sua
publicação oficial.
Claro é, então, que o pÍazo de execução, que é quando o contratado passa a
cumprir a obrigação principal, deverá ser estipulado quando o contrato já
estiver apto a produzir efeitos, ou seja, dentro do prazo de vigência que
necessariamente ocorrerá concomitante ou posteriormente à publicação em
imprensa oficial, cabendo à Administração, nesse último caso, determinar seu
inicio de forma expressa."

DA ANÁLISE

Com relação as alegaçÕes da empresa recorrente SKC COMUNICACAO E
EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ no 26.001.663/0001-14, cabe ressaltar que
ao contrário do que diz a Recorrente, em sede de análise e julgamento dos
documentos de habilitação o sr. pregoeiro buscou de toàaã as formas
possíveis sanar o não atendimento aos requisitos do Edital por parte das
licitantes, efetuando diligência junto aos mesmos, junto ao sistema dê
cadastramento uniÍicado de Fornecedores - slcAF, bóm como consulta aos
sites. oficiais para verificação da regularidade da exigência contida no Edital,
dando total formalismo às diligências solicitadas.
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Ademais, em relação à solicitação de documentos auxiliares para comprovação
de habilitação trata-se de prerrogativa do Pregoeiro Oficial, conforme disposto
no § 90 do Art. 26 da Lei no 10.02412019. Essa convocação deverá ser
realizada quando forem necessárias complementaçÕes aos documentos já
apresentados. O documento com obscuridades é inexistente no mundo jurídico
de forma que solicitar outro documento que possa ser capaz de sanar a
obscuridade, sendo vedada a juntada de documento que não consta quando da
abertura da sessão pública ou em fase posterior à devida.

Com relação à alegaçáo de que náo consta no Edital a exigência de
apresentação de proposta com os nomes das bandas, primeiramente trata de
uma solicitaçâo em diligência com o intuito da garantia ao interesse público,
vez que uma empresa pode não apresêntar a banda em sua proposta no
momento oportuno do julgamento e quando da contrataçâo ofertar uma banda
que não condiz com a realidade do mercado ou o preço praticado durante a
execução, o Pregoeiro buscou sanar uma obscuridade, vez que a possibilidade
de diligência já é regulamentada pela legislação vigente. Ademais, cabe
mencionar que a apresentação dos nomes das bandas não foi um fator para
desclassificaçâo de qualquer empresa, o que pode ser constatada na Ata da
sessáo pública, quando as licitantes foram de forma isonômica convocadas
para prestar o devido esclarecimento.

Em relação ao nâo cumprimento da exigência disposta no item 6.31 do Edital, o
Sr. Pregoeiro oportunizou às licitantes concedendo pzzo paz que as mesmas
justificassem a omissão de contratos firmados quando da apresentação da
referida exigência, diligência que foi atendida pela empresa Recorrida, ao
contrário das demais licitantes.

Já em relação à alegação de conluio quando da participação dos licitantes,
cabe esclarecer que o Sr. Pregoeiro utilizou a disposição legal para a devida
inabilitação em relaçáo à constataçáo da prática alegada, conforme Ata da
Sessão Pública:

"Pregoeiro 1710812022 14:49.45 Após verificação da documentação
apresentada em sede de convocação, foi constatado que o documento
apresentado náo condiz com a documentação da empresa E.DE J. DA SILVA
ElRELl, CNPJ/CPF: 22.086.63210001-52, vez que a mesma apresentou uma
declaraçáo da empresa W R ENTERPRISE EIREL,, CNpJiCpF:
3 í .575.868/000í -43."

E, diferente do alegado pela Recorrida, não há qualquer indício de conluio por
parte da empresa Recorrida.

Av. Professor Joáo Morais de Souza
E-maili
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Já em relação às alegaçÕes trazidas pelâ T A DA S LOPES LTDA, inscrita no
CNPJ no 10.794.1281000í -28, cumpre ressaltar que a mesma possui várias
contrataçÕes vigentes, a quais foram omitidas e mesmo sendo solicitado
justificativa em se de diligência, conforme constante da Ata da sessão (in
verbis), a mesma não atendeu a convocação, náo apresentando qualquer
justificativa quando da convocação em diligência.

Pregoeiro 1610812022 17:46:32 A licitante apresentou a exigência
disposta no item 6.31 do Edital, contudo houve a omissão de contratos vigentes
com a Administraçáo Pública e/ou com a lniciativa Privada, como por exemplo:
MunicÍpio de Peritoró, Maracaçumé, Davinópolis, entre outros órgão
públicos/privados.

Em sede de recurso a empresa Recorrida limitou-se a dizer que não possui
contrato com o Município de Peritoró, alegando ainda, que o objeto disposto
para a referida contratação não é o mesmo objeto constante do Pregão
Eletrônico 03112022 - do Município de Santa Luzia do Paruá.

Com relação ao fato, cabe mencionar que o entendimento da Reconida não é o
mesmo entendimento trazido pela jurisprudência, vez que qualquer contratação
realizada pela empresa, seja ela com órgáo público e/ou privado, imobilizam a
capacidade operativa da mesma e nesse cenário a própria lei nâo fala de
contratação de mesmo objeto da contratação pretendida.
Agora em relaçáo às contrataçÕes omitidas pela Recorrida, em consulta aos
sites oficiais, foi constatada existência dos seguintes contratos:

1- CONTRATO No20220539t2022. pARTES: FUNDAÇÃO PEDRETRENSE DE
CULT. E TURISMO
Objeto: Prestação de serviços de promoção e organizaçáo de eventos para
Gestão das Festividades Juninas 2022 do Município de Pedreiras/MA,
conforme Pregão Eletrônico n" 02512022 e proposta apresentada
Vigência: '14 de Junho de2022 a 31 de Dezembro de2022
2- PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA PREGÃO PRESENCIAL NO

141202í (SRP)
Objeto: contratação de pessoa jurídica para prestaçáo de serviços de locação
de máquinas pesadas e caminhões, de interesse da Secretaria Municipal de
lnfraestrutura, Obras e Urbanismo- SINFROURB
ROLO COMPACTOR PE DE CARN... - T A DA S LOPES EIRELI
MOTONIVELADORA POTÊNCA 8... - T A DA S LOPES EIRELI
Vigência: 3111212022
3- PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAÇUMÉ
objeto: serviços de atrações de bandas locais e nacionais e atrações artísticas
para realização do são João, para atender as necessidades do bepartamento
de Cultura do Municipio de Maracaçumé,

Av. Professor João Morais de Souza
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Vigência: OBS. CONTRATO JA EXECUTADO NA TOTALIDADE NÃO SENDO
CoNSTDERADO PARA VERFTCTAÇÃO EM RELAÇÃO AO PATRTMÔN|O
LÍQUIDO.
Entre outros.

Conforme verificado em diligência e seguindo a regra prevista no Edital, há
contrataçóes vigentes omitidas pela própria licitante. Vale salientar, que muitos
dos contratos listados pela recorrida não tiveram seus dados confirmados em
relação à execuçáo, por não terem sido encontradas informações concretas
sobre suas execuçôes contratuais e termos de aditivos respectivos.

Considerando a lista de contratos apresentados pela recorrente, é difícil crer
que os contratos náo listados se tratam de omissÕes por equívoco ou
esquecimento, ainda mais se tratando de item capaz de excluir a empresa do
certame por conta da imobilização do patrimônio líquido quanto ao seu limite
operativo.

Dessa feita, considerando esses fatos, e levando em consideraçáo o valor do
Patrimônio de 2021, para efeito de comprovação do atendimento ao item 6.31
do Edital de Pregão Eletrônico, a licitante precisaria ter valores assumidos em
contrato um montante inferior a dentro do índice de 1112 (um dozeavos) dos
contratos sobre o Patrimônio, a omissão de contratos, visam burlar a fiel
informação em relação à capacidade operativa e por consequência náo atende
ao item 6.31 do Edital.

Ocorre que, segundo o entendimento do Tribunal de Contas da Uniáo que é
acompanhado pelo Pregoeiro, a Declaração de Contratos firmados inverÍdica
pode configurar fraude documental, conforme julgados:

16. Por fim, no que se refere ao descumprimento pela êmpresa METTA-UP
Serviços Gerais Ltda., vencedora de ambos os certames, da exigência contida
no item 8.5.4.3 dos editais (item 3.d), tambem concordo com a proposta
apresentada pela unidade técnica.
17. Com efeito, a referida cláusula, que constituía exigência complementar à
comprovação da qualificação econômico-financeira das licitantes, assim
dispÕe:
"8 5.4.3. Comprovação, por meio de declaração, da relação de compromissos
assumidos, conforme modelo constante do Anexo Vll, de que 1112 (um doze
avos) do valor total dos contratos firmados com a Administraçáo pública e/ou
com a iniciativa privada, vigentes na data da sessão pública dê abertura deste
Pregáo, não é superior ao patrimônio Líquido do ricitante, podendo este ser
atualizado na forma já disciplinada neste Edital;
8.5.4.4. a declaração de que trata a subcondiçâo acima deverá estar
acompanhada da Demonstração.do Resultado do ExercÍcio (DRE) relativa ao
último exercício social;

Av. Professor Joâo Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000
E-mail; assessonae soecialoo(ôomail.com
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8.5.4.5. quando houver divergência percentual superior a 10o/o (dez por cento),
para mais ou para menos, entre a declaração aqui tratada e a receita bruta
discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), deverão ser
apresentadas, concomitantemente, as devidas justificativas." (grifou-se).
18. Segundo alegado pela representante, a empresa METTA-UP Serviços
Gerais Ltda. Teria apresentado declaração inverÍdica, uma vez que teria
omitido o Contrato no 512014, firmado com o próprio CTEx, no valor de R$
1.272.696,84, e alterado o valor do Contrato no 63/2013, firmado com a
Comissão Nacional de Energia Nuclear (CNEN), de R$ 99.008,40 para R$
49.504,20, com o objetivo de ajustar o valor declarado às exigências impostas
no certame. í 9. Alerto que a inclusão de tal exigência no edital licitatório
observou expressa orientação contida na lnskução Normativa SLTI/MPOG no

2, de 2008, com a redação dada pela lnstrução Normativa no 6, de ?3 de
dezembro de 2013, que dispõe sobre as regras e diretrizes para a contràtação
de serviços, continuados ou não, e tem amparo no art. 31, § 40, da Lei no 8.666,
de 1993.
20. Como visto no Relatório, nos esclarecimentos prestados, o CTEx não
abordou diretamente tal questionamento, se limitando a demonstrar que a
citada empresa havia demonstrado a sua efetiva qualificação econômico-
financeira, tendo em vista o atendimento aos demais requisitos elencados no
certame, quais sejam: (i) comprovação de que o patrimônio líquido equivalia a
pelo menos 10o/o (dez por cento) do valor estimado da contratação; (ii) índices
de liquidez registrados no "SICAF" adequados (Solvência Geral: 1,83; Liquidez
Geral: 1,47 e Liquidez Corrente: 1,47) : e (iii) apreciação realizada por contador
da administração pública militar, que: "ratificou o náo comprometimento do
patrimônio da licitante vencedora".
2 í . Cumpre salientar, de início, que a inclusão do aludido requisito como
parâmetro para avaliar a qualificação econômico-Íinanceira das licitantes
objetiva proteger a administraçáo de complicaçÕes futuras com as empresas
terceirizadas, uma vez que possibilita, dentre outros, a análise da capacidade
operacional da empresa em assumir todos os compromissos assumidos.
22. Ém outras palavras, o fato de a empresa comprovar a sua aderência às
referidas exigências editalícias náo exclui a necessidade de avaliação do
referido requisito, não evidenciada pelos esclarecimentos e documentos
juntados aos autos (citem-se, nesse sentido, os Acórdãos 2.523120j1, da 2a
Câmara, e 2.247 12011, do Plenário).
23. Assim, considerando a forte possibilidade de a empresa contratada têr
apresentado declaração falsa no certame licitatório, enquadrando-se no art. 2g
do Decreto no 5.450, de 31 de maio de 2005, que regulamenta o pregão em
sua forma eletrônica, mostra-se adequada a propostá da unidade téciica no
sentido de fixar prazo para que o crEx adote as providências necessárias para
a elucidação da matéria, garantido o direito à ampla defesa, e, se for o caso,
implemente a medida prevísta no citado dispositivo, qual seja, a de
impedimento para licitar e contratar com a uniáo, com o envio de comprovaçáo
dos procedimentos adotados a esta Corte.

Av. Professor Joáo Morais dê Souza. 3SS - Centro - Sania Luzia do Paruá - IIA - CEP 65272-000
E-mail; ASSESSO riaesDecialoo@o mail.com
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VOTO:
9.4. determinar, ainda, ao Centro Tecnológico do Exército (CTEx), com
Íundamento no art. 250, inciso ll, do Regimento lnterno do Tribunal, que
instaure o devido processo administrativo para apurar se a empresa M ETTA-
UP Serviços Gerais Ltda. incorreu, no âmbito dos Pregões Eletrônicos nos
9412014 e 312015, no que se refere à declaração da relação de compromissos
assumidos prevista no 8.5.4.3 dos instrumentos convocatórios, no ilicito de
apresentação de declaração contemplando falsidade ideológica, segundo o art.
28 do Decreto no 5.450, de 31 de maio de 2005, ante os indícios, noticiados
pela empresa Kantro Serviços Terceirizados Ltda., no sentido de: i) omissão do
Contrato n" 512014, no valor total de R$ í.272.696,84, Íirmado com o próprio
CTEx; e ii) subestimação do valor do Contrato no 63/2013, firmado com a
Comissão Nacional de Energia Nuclear (Cnen), visto que o valor real desse
contrato é de R$ 99.008,40, mas foi declarado para ele o valor de R$
49.504,20: informando o TCU, por intermédio da Secex/RJ, no prazo de até 90
(noventa) dias, sobre o resultado das providências adotadas; (Acórdâo
3.3541201 5 - Plenário).
6. Não há dúvida de que a declaração apresentada pela representante deixou
de atender aos termos do edital, uma vez que omitiu ao menos setê contratos
firmados pela empresa com órgáos e entidades do Estado do Amazonas,
conforme diligência do pregoeiro ao portal da transparência do governo
estadual (peça 2).
7. Por se tratar de exigência que buscava avaliar a qualiÍicação econômico-
financeira da licitante para executar o objeto do contrato, a fim de evitar
complicaçÕes futuras para a Administração mediante análise da capacidade
operacional da empresa para cumprir todos os compromissos assumidos,
conforme modelo de declaração estipulado no edital, não vislumbro margem
para considerar a omissão falha meramente formal e irrelevante, suprível com
arealizaçáo de diligência pelo pregoeiro (art.43, § 3o, da Lei 8.666/1993). Ao
contrário, nos termos da jurisprudência deste Tribunal, a ocorrência deve
ense.jar a inabilitação da licitante e pode, inclusive, configurar fraude
documental (acórdãos 4.70012015 - ía Câmara e 3.35412015 - Plenário, por
exemplo).
8. Nesse sentido, entendo que não houve impropriedade na decisão do
pregoeiro de inabilitar a empresa representante. (Acórdão No 3.26512016 -
TCU - 2a Câmara)

Av Professor Joâo N,lorais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000
E-mãil; asSESsoflaesDe alqD(Ooma il.com

Cumpre destacar que a recorrente não juntou qualquer documento que
justificasse a diferença entre os contratos citados na declaração e os
encontrados em diligência pelo Pregoeiro. Ademais cumpre ressaltar que
Pregoeiro não pode habilitar empresa que náo atendeu às exigências de
qualiÍicação, mormente frente a indisponibilidade do interesse públicó.

No âmbito jurisprudenciar, podemos trazer à baira as paravras do Exmo.
Ministro do TCU Aroldo cedraz que, na relatoria do Acórdão no 1.214t2013
TCU - Plenário exprica sobre a importância da fixação dos parâmetros de
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Considerando que a relaÇão será apresentada pela contratada, é importante
que a administraçáo assegure-se que as informações prestadas estejam
corretas. Desse modo, também deverá ser exigido o demonstrativo de
resultado do exercício - DRE (receita e despesa) pela licitante vencedora.
Como, em tese, grande parte das receitas das empresas de terceirização é
proveniente de contratos, é possível inferir a veracidade das informaçÕes
apresentadas na relação de compromisso quando comparada com a receita
bruta discriminada na DRE. Assim, a contratada deverá apresentar as devidas
justificativas quando houver diferença maior que 10% entre a receita bruta
discriminada na DRE e o total dos compromissos assumidos.

Por fim, comprovada a correlação entre o valor total dos contratos elencados
na relação de compromissos e o montante da receita bruta discriminada na
DRE, o valor do patrimônio liquido da contratada não poderá ser inferior a 1/12
do valor total constante da relação de compromissos"

Com relação aos contratos alegados em sede de recurso em relaçâo aos
contratos da Prefeitura Municipal de ltapecuru-Mirim/MA, foi constatado em
consulta realizada quando do atendimento da convocaçâo em diligência para
apresentaçâo da relação dos contratos vigentes pela empresa Recorrida, que
os contratos Nos 14912022 no valor de R$ 170 887.14 e 17912022 no valor de
R$ 252. í 36,34, já haviam sido executados, conforme informaçÕes abaixo
apresentadas, dispostas no site oficial da Prefeitura Municipal do órgão
disponível em:
hüps://www. itapecurumirim.ma.gov. br/acessoainformacao. php?id=47&emed= í

Data Empenho
Unidadegestora Documento
Natureza da despesa CPF/CNPJ
Credor Modalidade da Íicitação
documento/empenho
22t06t2022 17060002

qualificação econômico-financeira e ratifica a imperiosidade de atendimento,
pelos licitantes, da regra em questão:
"Alem da avaliação da capacidade econômico-financeira da licitante por meio
do patrimônio líquido e do capital circulante líquido, há que se verificar ainda se
a mesma tem patrimônio suficiente para suportar compromissos já assumidos
com outros contratos sem comprometer a nova contrataÇão. Essa condição
pode ser aferida por meio da avaliação da relação de compromissos
assumidos, contendo os valores mensais e anuais (contratos em vigor
celebrados com a administração pública em geral e iniciava privada) que
importem na diminuição da capacidade operava ou na absorção de
disponibilidade financeira em face dos pagamentos regulares e/ou mensais a
serem efetuados.

Registro Valor (R$) Detalhar

019 - Sec. Mun. da Juventude, Cult., Esp., Laz.e Turismo

Av. Professor Jo
E-m_ail; assessoriâesDecialoo@omail. com

Home paoe www.santaluziadôoáruarnaqov.br
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3.3.90.39.00 - Outros serv. de terc. pesso a jurídica XX.X93.795/ 0001-48
A.A DE OLIVEIR A EIRELI Pregão Realizado 84.913,52
29t06t2022 17060002
019 - Sec. Mun. da Juventude, Cult., Esp., Laz.e Turismo
3.3.90.39.00 - Outros serv. de terc. pesso a jurídica XX.X93.795/ 000í-48
A.A DE OLIVEIR A EIRELI Pregão Realizado 85.973,62
15t07t2022 0107000í
019 - Sec. Mun. da Juventude, Cult., Esp., Laz.e Turismo
3.3.90.39.00 - Outros serv. de terc. pesso a jurídica XX.X93.795/ 0001-48
A.A DE OLIVEIR A EIRELI Pregão Realizado 135.576,80
27t07t2022 0107000í
0í 9 - Sec. Mun. da Juventude, Cult., Esp., Laz.e Turismo
3.3 90.39.00 - Outros serv. de terc. pesso a jurídica XX.X93.795/ 0001-48
A.A DE OLIVEIR A EIRELI Pregão Realizado 116.559,54

4 ENCONTRADOS. VALOR TOTAL: R$ 423.023,48

A apresentaçáo de documentação no Pregão Eletrônico e de responsabilidade
única e exclusiva do interessado em participar do certame. E, ainda, refutando
o alegado pela empresa quanto à complementaridade dos documentos ou
realização de diligência, tal faculdade é possivel quando se tem dúvidas acerca
do documento apresentado, como por exemplo no caso de um atestado de
capacidade técnica, onde muitas vezes não se tem clara a execução de algum
quesito. No caso de um documento vencido não se tem dúvida: ele e inválido.
Não sendo possÍvel a consulta pública, é de responsabilidade exclusiva da
licitante apresentar os documentos para análise do pregoeiro.

Ao contrário do afirmado pela empresa, não se trata de excesso de formalismo,
e sim de fiel observância ao disposto no Edital de Licitação e na legislação de
regência. Julgamento que está em desacordo com o disposto no edital não
encontra amparado na legislação de regência muito menos na jurisprudência
do Tribunal de Contas da União:

PU

A busca pela ampliação do número de empresas autorizadas a prestar o
serviço licitado não pode justificar o descumprimento das normas
regulamentares e editalícias, em face do princípio constitucional da legalidade
e dos princípios norteadores das licitações, notadamente o da vinculàçáo ao
instrumento convocatório. - Acórdâo no 1.38g/2005 - plenário

E obrigatória, em observância ao princípio da vinculação ao edital, a verificaçáo
de compatibilidade entre as regras editalícias e ai propostas de licitantes.
Propostas em desacordo com o instrumento convocatório devem ser
desclassiÍicadas. - Acórdão 46012013 - plenário

Av. Professor João Morais de Souza. 355 - CentÍo - Santa Luzia do pâruá -
E-mail; assessoriaesoecialoD@omail.com

Ho meP santaluzia o0arua.ma. qov. br
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A aceitação de proposta ou celebração de ajustes em desacoÍdo com as regras
anteriormente fixadas nos instrumentos convocatórios pode comprometer a
isonomia e a obtenção da proposta mais vantajosa para o Poder Público. -
Acórdão 9661201 1 - Primeira Câmera.

Ademais, mostra-se evidente que diante do cumprimento integral dos princípios
da isonomia e vinculação ao instrumento vinculatório por parte da
Administração Pública, o recurso apresentado trata-se de instrumento
meramente protelatório, tendo em vista que diante de uma análise superficial já
se era possível averiguar que o atestado e balanço apresentados pela empresa
Recorrida atende perfeitamente ao exigido no edital.

Dessa forma, constatou-se que não há uma afronta aos princípios que norteiam
a licitaçâo, tendo em vista trata-se de erro formal, estando mantidas as marcas
constantes na proposta inicial apresentada, mantida a mesma como
CLASSIFICADA e VENCEDORA do Pregão em epigrafe.

DA DECISÃO

Diante dos fatos apresentados e das análises realizadas, este pregoeiro,
conclui que no mérito, as argumentações apresentadas, não demonstram fatos
capazes de alterar o resultado do julgamento do referido Pregão Eletrônico em
epigrafe.

Por todo o exposto, NEGO PROVIMENTO no mérito aos recursos interpostos
pelas RECORRENTES, sendo esse o entendimento que submeto a análise da
autoridade superior competente para proferir decisão definitiva.

Santa Luzia do Paruá - MA 29 de agosto de2022

Joã de Melo
Pres ente da CPL

Portari no 00112022-GP

e Souzâ, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEp
E-mail; sonaê oecialo qmail.com
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Diante dos fatos apresentados, nenhuma das alegações feitas pela empresa
encontrou respaldo fático, legal ou jurisprudencial.
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DEctsÃo oo PREGoEtRo: nÀo PRocEDÊ

]UTGAÀ4ENTO DO RECURSO AD!!INIsÍRATIVO

PREGÀô ELEÍRôNrco ca1l2022
PRÔCESSO ADI\IINISIAATIVO 057/2022

Ob]EtO: REGISTRO DE PREçO PARA FUTURÂ É EVÉNTUAL CONÍRATAçÁO DE A]RAçóES ARÍIsIICÁs (SHOWS, BANDAS, APRESEMÍAÇõEs
FOLCLORICASENÍRE OUTROS) PARA ATENOIMENTO AO5 EVENTOS REÂLIZADOS E/OU ÀPOIÂOOS PEIA PREFEITURA i'IUNICIPAL DE SÂNÍA LUZIA OO

SkC COMUNICACAO E EVENTOS LÍDA, hs.nta no CNPI nó 26.001,663/0001-14 e r A DA S LOPES LIDA, insc4ta nô CNPI no 10.79a.128/0001-28;

DA TEtlpEsÍIvtDADE Do REcuRso E DAS coNTRARRAZôES

Em primeiro lugai tem-se que os recu.sos ôpresentàdos pelas emprcsds supradtàdas são tempestivos, visto que fo.am respeitãdos os prdzos previstos no
Edrtal do ce.tame ê nâ lêgrslaçào vigentê. Agsim, procederemos à análise das razões recursais.

OOS RECURSOS

Á empresa SKC COI'IUNICACAO E EVENTOS LTDA/ ins!íta no CNP.) no 26.001.663/0001-14, alega em sintese o quê segue

(... )
"oco.re que, o p.egoeiro, na sua conduta, àpresenta daversas irregulâridades, com o trôtamento djíerecionado pêrànte as emp.êsas. Exigandô que apresentem
nomcs de bàndàs, sendo que o editàl àp.€sentado, não cxÍge. Inabilitou as êmprcsas por dês.!mprir o item 6.31, e ôcêltãndo uma empree A.A. DE OLIEIRÂ
ElRELl, que des.umpô! o tem 6.31, e mars gíâve ainda, acertar ânexâr doc!mentos pôsteriores coÍn uma bizarrice rnvenção ch.mâdo lustríicatrva. vejamos a
conduta, € esta clàro e evidente que a ntênção de dkecionam€nto. cito aindà, os indÍcios de conluio pratlcàdos pdàs empresas w R ENÍERPRISE, E. D l. oA
SrtVAeaprópriavencedoràa.aDEOLIVEIRÁ,têndoemvsta,queàprópnaE.OlO^SILVAanexadocumentodôwRENTERPRISE-Solrcrtamosôitnedràta
rnâbrlitâçào dà empresa, vr§tos qu€ não atendeu ào edrtal, atendêndo àpenàs o interesse pessoâl do Pregoerro. Quero êsdàrêc€r que evidêntê â rmportâncra e
à responsâbilidade atribLridas ô essê flgr,rrà do pro€esso licitatório. E tal incumbência é de fato levãdã â séío. O prêgoeiro, assim como o lacitànte, dêve esfàr
âtento â todos seu§ àto§ e poçsiveis d€§cuidos. Uma vez que poderá êspond€r pêrânte todos os órgãos dê controle cadà aondutâ e e*olha por si tomàdâ.
Um êrÍo do pregoci.o, intcncionêl ou náo, lhe fârá regpondcr por ele. Por isso, acreditc, da rnesma forma que às empresàs licitantes não quererem cometer
erros cabivers a punições e súspênsões, o presrdente não poderá er.aÍ É o íorn€cêdot semprê que se sentrr le$do em umâ li.itaçáo, deve (ontar com êst
tendén(ia de autoprotesão do agentê.

i.r..lg",f.u qde taíto as reqràs dê reqêncià substãntivam quànto procedimental nâo poderào sêr atropêladâs pda Adminlstrãção e pelos licitantes,
p€rmànecendo vtgor€sâs ào longo dà lcrtação.
Concl!i-se, pors. que ô Admin,stràçáo Públ,ca, no cuiso do processo de l,ctàção, náo pode se àfãstàr dàs regrês por €la mesm. eíàbelecidàs no rnstrumento
convo€3tóno, pois, para gôrànti. §e9ur.nçà e crtàbilidàd€ às relações jurídicãs deco.reotes do .ertame licitatorjo, bem como pàrà se àsseg!rêr o tràtàmento
isonómico entre os li.tantes, é n€€essário obs€rvar €stÍitamente às disposiçô€6 constantes do editêl ou instrumentô cônqêneÍe. DOS PEDIOoST Por lo<lo o
€rposto, rcquer-sc de Vossà Scnhoíà que: l. Setà recebido este returso no êfejto tuspensivo, sob.estôndo o pregâo até o seu iulgamento; 2. Seia
rêconsiderada a decEào âtacada, no pràzo d€ clnco diâs, pêrâ, ônulando-se à deosão prof€adà, declãrar inabilitação da empresa. 3. Côso (ontráno, seja este
recuíso encàminhado á autoridddê sup€r or para iulgá-lo, refo.mando â dêcisào lmpuqnada, cônformê Já espêcificado. 4. SeJàm os demais licitantes intimados
pàra, querendo. apresent r.úntràrazões êo pr€s€nt€ recurso .o prôzo legal.'
(...)

A emprêsã T A DA S LoPES LTDA, inç.ítâ no CNPI no 10.794.128/0001-28, alêgô em sintêse o que segue;
(...)
O que eviéen.ia o DÍRÊçIONAiíENTO COIÍ EXCESSO OE FORi"1ÂLISMO.
Em uma ôt. de registro de preço não há obrigôtonêdade dê.ontràtàçáo. Assim, o registro d€ preço ele é feto parâ ev€ntuêi € futura contratàção. A àtà de
reg slro d€ preços e o documÊnto onde são registrados os preços dàs licrtaçôes feitas atíavés do procedrmento dê registro de preços, lsso qarânte que, se
Íuturàmênte a.onte.er umã novã comprd ôu contrêtâ§ão, o preço já êstá registrôdo. o contrôto firmado em üm. licitaÉo, é o.juste entre órgâos ou
entidades da administraçào públrca e particulôres, em que há um acordo pàra a fomaçâo de víncllo e à estipulação de obrigações recíprocas. Partindo dêssê
pflncipro concertual e'rtie ata de reg,stÍo de preços e co,rkato A EyPRFSATA DAS IOPFS -TDA eslá senoo preJudrcadà dê íormâ ctôrê e eicessr!à, pors não
há co.trôtos com 05 mlrn,cipios de OAVIíIOPOLIS E PERITORO- O que existê é umà àta de registro de preço nesses mlnícipios, que OOBIETO DE U!1.Ê
"ÍÉNDAS" E O OUÍRO Ê'ESIRUÍURÂS". Sendo de foÍmâ bem dàrâ, que e dÍerente dô obleto do pregão detónico 031/2022 conduzido pelâ comissáo dê
licitàção do i,IUNICÍPIO DE SANTA LUZIA OOeAnuÁ culo e regÉLro d€ p.eço pàrà tutura ê eveniuai mntntação dê atraçõês àrtísticàs (shows, bandas.
ôprêsentáções fol€lóncds enEe outros) para atendimento aos eventos realizados s/oLr ôporàdos pelâ PREFÊITUR^ l,lUí{ICIPAL OE SÁNTA LUZIA DO PARUA/MA.
A comissão d€veriã solicilar somênte os conEãtos vigentes d€ntro do prâzo co,ríorme o edit.l no ilem 6.31, e obedecer ão principio da lmpêssoalidôdê. Ex,gir
documentos que restnngê a competitivrdâde em processo licitatóno, conÍigura .rime de lic,tação. A INABILIIAÇÁO dà empresa lrc,tante devena ocorrer
sômênte quândo íorêrn inf.inqrdos vàlores juridrcos rel€vantes de modo à comproínêter 03 fins vÉàdos e náo quàndo podêm ser supndos de forÍhà imediàtà e
sem qualquer prc.Juizo à administração pública. E de drrerto nosso o esdarecimento por tâl exigência dos contrâtos .,os municípios de OAVTNóPOLIS E

PERITORo como cÍltério de habilrtãçãô e rnabrlrtação da EIIPRESA T A DA S LOPÊS, onde está sendo penalizada por não aprêsentar €ontratos, que náo €xiste
entr€ a administração pública e à empresà. SOBRE A EMPRESA A Â DE OLIVEIRA EIRELÍ até €ntão vencedora do certàme, êpresentou uma declarôção de
contratôs frrmaíos dlvergente do que pede o ed(al no item 6.31 que drzr D€daÍação de Contrôtos Flrmôdos: comp.ovação, por mero de dedaração, dâ
relàçâo d€ compromissos assumidos, de que 1/r2(um doze àvos) do vàlor totãl dor.ontrêtos ârmados com d Admrnistraçáo Públicà e/ou com a iniclàtivd
pavada, vrgêntes na dd!à da sessão públicã de abenura d€stê Pregáo, não é sup€rior ao Pôtri66nio Liquido do licitante, podendo este ser àtudl.ado fl. foma
já drsciplinàdâ neste Edrtal - conforme permrs§rvo do a.t. 31, § 4" dà Ler f€deral 8.666/93; ond€ a me§mâ rem conrrôto com o mirnicípio d€ Itôpecuru Marim-
MA e omilu er sua de.laraçào. Sendo assrm â comissào possuiu doÍs pesos e duas medldas, qudndo râo solicitou o contrato pêrd està êmpresa e solicitou
somente para T Á OA 5 LOpES LIDA to.nôndo-a inâbÍitada. Tendo em vrsta que não fico!.laro os prazos dâ vigêncià dos contrôtos dã êmpíesa A A DE
oLMIRÁ EIRELI vên.edord até cntão oo ccrrôrie, e os coorratos mencionados em 5uô dectaração divergêm do obieio ticitàdo.
(... )

OAS CONTRARRÀZóES

oportunrzãdas às l,dtantês, houve a aprê§entação de contrarazôes por parte dà empresa a. Â. DE oUVEtRÂ EIREu, rnscnta no CNpl no J3.593.795/0001-44, ápresentando o que segue êm sintêse:
(... )
Em uma tentativa íuÉtÍada, em desctassiÍi.arlrnabrtitôr à Recorída, em rês!mo a Rêcotrente atega o s€gurnte:2.1. OÀ QUÂIIFICAçÀO ECONôMICO.FINÂNCEIRA
Afi'ma ê ernPresa T ADA 5 LoPÊs Lroaquea Re.oíida possur conLrato com à PreÍeiturà t4lnrcipal de ltapecuru-f4irim/MA, e que dessa Íorrna sêria motivodê desclassrficação.
Nos terhos dô lêgrslação quê reae a esoecre, além d. farta Ju-rispruoància, ã empresà Rêcorida atendeu às exrgênctas do Edltat no to.ante a doclmentàçãorelativâ à quàtificâçao econôúrco-frnânceira rn.tus.e e- ,erai;o à os compr",.*á, 

"..rã,0*.E prêciso ter êm hente ouê as êr'|óàn'']à< "ntid€s no,tem 6.31 !o Editaié t.rn nitúu 
" 

raru 
". co^traraçõ€s vigentes, as quais iõportem na dhtnuição dâcàpàcdade operônvà. No caso.rn teta a re-,"aa àDresentou todos ôs coni, jü, .d"-,,tÀ. 

"- *"t"rrrdaoe co4, ôs e\rgênoàs ed,tat;cràs- apiis a crctiva ent'esa ou exe(u(ào dev. ã Âd-irisvaçào (ortratantê eÍet"ur o .á..0-#."to oo oo;eto, nos Dra?os e pro<edimcnros prcvrsros .o contrato êeÍetuar o 
'espectivo 

pagàmento. Todos es§es âtos, sonform€ destacado, deu.- *or.oãnro oo p.azo de vrgêncta do àtuste.No quc sc "f'" à ''xàçàÔ do pra..o d. úqêftià. como .esra. ** .; f';.;; t;;r; d;crÉaito orçameruáno, teqdo com pràzo máx,mo pàrà seu re-,no od a 3l de dezêFbro conrorme Drevê o êí. 57 da .e no 8.-666/93.

:#::á'Jt;;i.'.",1i:i""i":,J::'i:#g"á".j: visência do contrato, visto que €sse deve demarcôr o preciso momênro em que o cont.to passà d rer
Ne§sô tnhã' o pãráErafo üni'o do ãrt 61 dà lerd€frc(âções determhà que â publcação do contrato €m rmprensâ ofrcaar e ,.condição indisp.ênsável pôrâasuà
:!ií:i"t:ij{" 

quc tar p-Dricà!áo devc ser prov,dcncaàà 
"." " 

q,r..,l or" í,,r1ó-í1-t1'"e,.," 
"" 

de sua ôssinãru,à. parô o.orer ro p.zo de v,nte drás

FÀ5

s Lo
?

í'|j

Portênto, o (onlrato nccessdr|ômcnte davcrá rcr sud vrgênc. inn,ôdê d pàí . oà pLot.cdcào cm rhó,ênu .fi. it EÂ^n^^,^^o inicro dà vlgênía em dôra Dosrêrtrc",.e Ãiàã.ôiiã'J.ãt*r:l...tj:;;i:::,:15.1,]:à?íii:x?:{§;f."#:í::":;;:::;::'.""".;,::ff_:_:"::"":",
httpsJ^'ww comprasnet govbr/pregao/pregoeiro/ata/Termojulg2.asp?prgcod= 1065223&ipgcod=2856990í &Tipo=Dp&seqsessao=1 1t4
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àpto a produzf efertos, rir sera, dent.o do prdzo de v§ência que necessàflamente oconeá concomatant€ ou gost€normênte à pu
cab€ndo à AdÍhrnistrêçào, nesse últrmo caso, det€rrnrnar seu inicao de forôa e)(pre§sa,"

DA ANÀLISE

t@',i',
o

o não atendrmento aos requisúos do Edrtal por pa.te dàs li.itantes, efetuôndo diligêncra lLrnto aos mesmos, Juf,to ào Sistema de Cadastramento unificàdo de
Fôrnecedores - SICAF, bem coíno consulta aos sat€s oílciais parà verlficaçào da regulàrid.de da exlgência contida no Edital, dando totàl forrnalismo ás
diligências solcitadàs.

adcmars, cm relação à solctêçAo dc do€umentos auxiliõrcs parâ comprovaçào dc habíiaaCão trata-sc de prcrrogatlvê do P.egoeiro Oficial, conforme disposto
no § 9o do Art. 26 da Le n. 10.024/2019. Essa convoca{ão deverá ser rêalizada quando forem necessánãs complementaçô€s ôos documentos já
apresentados. O documento co.n obscúridades ê inexist€nte no mundo jurídico de formô que soli€rtàr outro d@mento que possa ser caPaz de sônàr à
obscundade, sêndo vêdada a t'rntada de do(umenta que não consta quando da àb€rtrra dâ sessão públlcà ou ern fase posterior à devida.

Com relação à alegâção de que aão coôstà no Edtal a etgéncLa de apresentàçào de proposta com os nome5 das bandas, pnmerramente trata de uma
solc,tação em dll,gêncià com o rntuúo dà gaGntrà êo 

'nter€ssê 
públco, vez quê umâ empresa pode não ap.€sentàr à bàndà êm 5uà propô§tâ no momento

oportlrno do rulgamcnto e quêndo da contratação ofertar uma bânda quc .ão condiz com a reâlidadc do mercado ou o preço praticado durante a exccução, o
pregoero buscou sanar uma obscu.dâde, vez que ê possibr|dade de d,llgénoa tá é í€9ulãmentada pela legisl.çáo vigente. Âdemàrs, cêbe Írenoonâr que a
aprescntaçao dos nomcs dàs bandàs não fo um fator para desclassiflcaçôo de qualquêr empresa, o quc pode ser constãtêdà na Ata .,ê sessão pÚblica. quando
às lictantês foram dê formà |sonómrca convocàdas pêra prestar o devido esclárecamento.

Em rêlaçào ao não ompnmento da exigêncla dispoíã no rtern 6.31 do Edital, o SÍ Pregoeiro oportunrzou às licitantes concedendo prazo parô que às mesmôs
iu§tiÍicàssem a omrssão de contrâtos firmàoos quàndo dâ ôpr€sêôtàção da referidâ e,(igênciâ, diligéôciâ que foi âtendida pdà emprêsa Recorrada, ôo contráno
dàs demaís I citantes.

lá em relãção à alcgação de conluro quêndo dâ participôção dos licrtàntes, .aDe esclare.er que o 5r. Pregoeiro utilizou a disÍ,oslção legàl para a devida
inâbilitàção em .elação à coostataçâo da prática alegadà. .onforme Ata da Sessào Públicà:

"Píegoeno t-t/oa/2022 -14i49:45 Após ve.iíGçào dô do(um€ntãçào âpresentadà em sede dê convo.açáo, foi constatado que o documento apr€sentado nào
condrr com ô documentaÉo da êmp.esã E.DE.l. oa SILva EIREII, CNPI/CPF: 22.086.632/0001-52, vez que à mesma apresentou uma d€claraçâo dà empresà
w R ÊNÍERPRISE EIRELL CNPJ/CPF: 31.575.868/0001-43."

E. diíêrentc do ãlegado pela Recoridê, n;o há quâlquer ndiÔo dê conluio por parte dã empresa Reco ida.

lá em relaçâo às alegaçôes trazidàs pelà T A DA S LOPES LTDA, ins.nta no CNPI no 10.794.128/00C1-28, cumprê ressàltàr que a mesma possui vánâs
conlrataçôes vrgentes. a quars foram omitioas e m€smo sendo solicitado.lustinca(va em se de diligênoa, coníome constânte dô Ata da ses§âo Írn verbrs), a
mêsmâ não ôtêndeu ô convocãção, não àpresentando qualqueryustificatavà quando da convocáção em diligênciâ.

Pregocito 16/0A1202217:46:32 A licitante apresêntou a exigôncia disposta no item 6.31 do Edital, €ontudo houve â omissão de contGtos vigênl€§ com a
Adrnrnrstràção Públ.a e/ou com à ln,caatrvá PrMâdà, como por êxemplo: llunicípro de Pêrhoró, Maracaçumé, Oâvinópolis, entre outros óroão

Em sedê de recurso à empr€sa Recorridà limitou-s€ a dizer qu€ naô possui contrâto com o Municipio de Pentoó, ôlegôndo àindà, que o objeto disposto para a
r€f€rida coitràtdção nào é o msmo oblêto (onstànte do Prêgão Elêtí6^ico 031/2022 - óo l{unicipio d€ s.nta Luzià do P.ruá.

Com rclação ao fâto, cabê mcncionar que o cnt€fdrmento dã Recorrlda não é o mesmo cntendimento tra.ido pelô Junsprudên€ia, vez que qualquer
contàrãção r€àli2adê peia emp.e$, seia ela com ór9ão público e/ou pnvàdo, rmobrlzam â cãpacrdàde operàtlva da mesmô ê n€sse cenário a prôpria ler não
fala de conkêtação de mesmo objeto da contratãçâo pretend da.
Aqora em relação ês cont.àtôçôe§ omrtadas pela Recorídô, em aonsulta aos srtes ofrciars, foaconstatada existênoa dos seguinte5 contratos:

com relação as alegaçôes da emprcsa recorrenre sKc corvluNlcAcAo E EVENTOS LTDÁ, inscnta no CNPI nÔ 26.001.663/0001-14,
contrário do que diz a Recorrente, em sede de análise e lulgãmento dos documentos de habilitã(âo o 5r. Pregoeiro blrscou de toda5 as

Conforme veíific.do em dillgêncrà ê segurndo à r€9rà prevrsta no Edatal, há contratãções vigentes omtidas pela própria llcitant€. Vale sàlientan que muitos
dos contratos listados pcla recorndâ náo trveràm seus dados connrmados em rêlação à €x€(ução, por nâo teÍem sido encontr dãs informàç6es concretàs
sobre suas exec!çôes côntratuaas e termos õ€ adrtrvos respectrvos.

Consrdêrando a lista de contratos apresêntàdos pela recorrentê, é dificrl crer que os coítrêtos não listados §e trôtâm d€ omtssões por equivoco ou
esquecimento, sindô môrs 5e tratando de tem capaz de €xcluar a empresà do certôme por conta da rmobilizôçâo do pâtnmônio liquido qEaro ao seu timtte
operativo,

Dessa íeita, aonsid€ràndo essês fato§. e lev.ndo em considerdçáo o vàlor do Patrimônio de 2021, para eíeito de cornprovação c,o atêndimento ao itêm 6.31 do
Edrtal d€ Pregão Eletrónico, a lic,tânte precisariã ter valores assumrdos êm contrato urn montante rnferior a dentó do'Índice de fTfz 1um dozàavósj oãicontràtos sobre o Patrimônio, ô omissão de contratos, vtsam buÍtàr a fiet informaçâo êm retação à capacidôde operôtiva e por consequéàcia não atenáe ao
atem 6.3r do Editat.

ocorre qu€, seq!ndo o 'ntendimento doftbunal de contãs da união que á acompanhado pelo Pregoelro, a oedarâçáo de contratos firmados rnveridica podeconngurêr fràud€ do(um€nrã1, coníôrmê julgàdos:

16 Por fim, ôô qoe se reíere ao desclmpíÍiento pela ernpresa METTA-UP servaços Gerais Ltdà., vencedora de ômbos os certamês, da exrgêncra contidà noitem 8.5.4.3 dos editats {rtem 3.d), t mbém concordo com a propostã apresentadà petã unidade técnr.a.l7 cÔm eÍerto, a referida clêusula. que.onstrtuia eirgénoa complementãr ã coínprovaçào da quatificação econôÍnrcoÍrnanc€ira dâs licrtântes, assim dispô€:"8.5.4.3. comprovaçào, Dor meio de dedaraçâo, da ;elàçâo de;ompromissos assumiJos, conrorme nrooeto consta"t" oo Ànà,o vlt, de que 1/12 (um dozeavos) do valor total dos contratos firmàdos .om á adm nrstraçào Púúlca e/ou com a rnÍ.iôtiva prjvadà, vigentes na data dâ sessão púbtrca d€ âbertura dêíêp'egào, nào e supeíor ao pàrr móF.o Liqurdô do r,ctranre, ood;1do esre ser atúàtizàoo na .orma rá dis(ror,"áou n",t. iài.;,- -'

3;?;iá;i.1"?Íi."tr" 
de que trata a subcondição acima dev€rá esrô. acompânhàd; ;" i,";;;;.;çí; ;;-üíiúàã ot e,...r.io (DRE) rerariva ao úpmo

8545 qudado noulcr divc'qÉ4(à perlcrtusl suoerora lo9o.de: oor cehto). parà nàisoJpôrê -ano§, cntre ê dcda-açáo aqrr trataoa e d receita brutadiscrhhada _à Demonslréçáo do Resultado do Eterc.ro {DREr, deverãô s". upi"t ^tuau.. .o".o. rarter,árte, as aevidas r:r.sirtcanvas.,, 19rrro.:-se;.14. sesundo àteeado peta representante. a emprcsa urm-úi, so-rço. cüri rioà. ré. 
"p*s.iiaoj ;JJ_-;#ffi;táê, uma v€z que reria omitido oconhà.o ro s,2014. r,,màdo co- o p.óoao ct\. .o varo- oe Rr t.ztá.see aa 

"lttã."0á " "ãr"i-à" 
iã"ü-i"-";t;/;ii;];""o co,n a com.ssào Nacronatde Fne,eiê \Jcrpar rcNtN/, de Rs ee.oo8,4o pà à RÍ ao.soa.?à, .ã- 

" iúiãtiià a. 
")",1", " *r", "iJài"J" 

J, àiig-e-n.iá, i.po.r"" no."name. re. Alerroque ê rncrusão de tàr e,qénc'd no ed,tar r,c(âióno oóse'vo" ;'p;À" ;.;;'rü; 
"""t1à! "" 

l,'ui,çjJiJ"iló;:iilfil,oc 
"" 2, de 2008, com a redaçào

:i:"rTi,fã,"T1",1:llE'i1l l! l;,%11*i,li'""'t'o 
o" zor i, q* J''ôàãà'e as eqras e o'retn,", p"." 

" 
;o;;,c;;;;e sêrv,ços. conrinuados ou não,

20 como vrsto no Relatono' nos esclarecrmenlos pte"i"oos, o crEx não àbordou dúetamente tar questionômento, se rrmrtàndo a demonstrar que a ciladâcmp.esa hàv:à demonsu-àdo a suà .ret,vc qu.rit.aç;" *""a-"01,""".ài,".1-".ijo u_ ,,.tu o 
",".0ri,-".ü "ãi 

o-iài,i.i,,ji"" 
","ncados 

ro ccrtàne, quai5sejam' (i) (omprôvôcão de ore o Par.mó.,o tiq,'áo 
"q,*ar,u 

ã p"iã Àinã"iôi" to". po, ..nto: oo ,uroi 
"iii,;;;;i;àt"çá., (,),ndrces dê riqu,dez

https://wwwcomprasnet-gov.bÍ/pregao/prêgo€iro/ata/rermoiulg2.asp?prgcod=106523&ipgcod=2856990i&Tipo=op&seqsessao=1
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1- CONÍRÂTO NO 20223539/2022. PÁRTES: FUNDÁçÀO PEOREIRENSE DE CULI E ÍURISMO
Obtêto: Prestáção de servrços de prornoçào ê orgànizàção dê eventos pôrà Gestão dàs Festrvrdâdes]uninàs 2022 do Munrciplo dê P€dreiras/l4A, coÍrforme
PrcAão Elctrônico nô 025/2022 e propostà ôpresentada
vjgénoô: 14 de lunho de 2022 a 31 dê Dezembro de 2022
2- PREFEIT1TRA MlJNlclpÁL DF PENA, valMA pRFGÃo pÂFstNclar No r4120?1 (sRp,
Obj€tor .onkataçào de pessoa jurídica pôrã prêstôção de servrços d€ locâção de máqu,nas pesdas e câminhôes, de rnterêsse dã Secretôna t'luniGpal de
Infràestrutuía, Obrôs e urbanismo- SINFROURB
ROLO COIÍPACTOR PE DE CARN... - T A OA S LOPES EIREII
MoToNIVELADoRÁ porÊNclA a... - T a DA s LopEs EIRELI
Vigência:31/1212022
3- PREFEITURA MNICIPAL DE I4ARACAÇUME
Objeto: Serviços de atraçôes de bandas locais e nãcionals e atrações aÍtísti.as pôra realizaç5o do São loã0, parô ôtênder as ne€essidades do Depôrtahento
de CultuÍa do Mur,cioo de MarêcaçJme,
v:gênÉla: oBS. corvTRATo tÁ ExEcuTADo \JA TOTALJDADE NÀO SFr,/DO CONSIDTRADO PÂRâ VERnCIACÃO EM RELAçÃO ÀO PATRIMôNIO üQUIDO.
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regrstrados no SICAF' aàêquaóo§ (Solvênc,a Geral: 1,83; trqu,dêz Geral: 1,47 e L,qurd€z Corredt€: 1,47) i e lni) ôpreciaçào realizàda poÍ contador da
àdÍninrst.àçá{r públcâ mrlitàr, quê: "rôtiftcou o não comprometrmento do patrimônro d. liotante venc€dorâ".
21. C!mpre sâllentar, de inlcio, que a anclusão do ãludldo rêquisito como parâmetro parã avalla. a qualificàção e€onômrco-financeira das licitàntes objetivà
p.otêger a admiírsúãção de complicações futuras com as empresas têrceanzàdas, uma vez que posebilitâ, dentre oltms, â .nálise da capacidad€ op€.acional
da empÍesa cm assumir todos os cornpromissos assumrdos.
22. EÍn outras pâlavras, ô fato de a empresa coínprovar à sua aderéncÊ às refendàs exrgêncras edúalicias náo exclur a necesidade de avatação do refeído
requisito, não êviden(iada pelos esclare(lmentos e documentos Juntàdos àos autos lcitem-se, nesse sentido, os Acórdãos 2.523/20l1t dô 2ã Câmêrd, e
2.247 / 2Or t, 4o Plen áôo).
23. As6im, considerando a forte possrbrlLdàde de à empresa €ontratàdà têr àpÍêsentado declarõção fàlsã no ce.tàme licitàtóno, enquadíando-se no êrt, 2a do
Oecreto no 5.450, de 3I dê maio dê 2005, que rcgulamenta o pregão em suô foha elet.ônica. mostrô-se adêquadô ê proposta dã unidade técnic. no sentido
de fix.r prêzo para quê o gIEx adote às providêncÉs necessáaâs pô.ô ô ducidâção dô máténa, gôrântido ô diÍerto à âmpla deí€sa, e, se for o caso,
implemente a medida prevista no cilado djspositivo, qu.l sejà, à c,e impedimento pôra licita. € contratar com a União, com o envio de comprovãção dos
procedrmentos adorado§ a esta corte.

voTo:
9.4. determin;r, êinda, âo Centro Tecnolóqico dô Exer.ato (CTEX), com fundamênto no àrt. 250, rnoso II, do Rêgrmento Interno do Ííbunal, que instàure o
devido processo admrn,stràtivo parà ôpurar se â empresa llEÍTA-UP Serviços Geràis Ltdô. rncorreu. no ámbito dos Pregões Eletrônicos nos 9412014 e 3/20r5,
no que se refere à dedàração dà relaçào de comprom ssos assumados p.evistã no 8.5.4.3 dos rnstrumentos convo€àtóraos, no ilícito de apíesentàção de
declãraçáo contcmplando Íalsidade idcdó,gica, segundo o alt. 28 do Oêcreto no 5.450, de 31 de maro de 2005, antê os indícios, noticiados pelà empresã
Kântro Serviços Tercerízàdos Ltdà./ no sentdo de: i) omrssào do Contrdto no 5/2014, no vàlor totàl de Rt 1.272.696,A4, Írmado corh ô própno CIEX, ê ir)
subesftnação do valo, do Contrato no 63/2013, firmado com a comissào Nacional de Enerqia Nu€lear (Cnen), visto q\re o valor r€al dcsse contrato é de R$
99.00a,40. màs for declàràdo pàrã ele o valor dê Ri 49.504,20, inÍormando o TCU, por rntermédio da Secex/RJ, no prazo de até 90 (íôventa) diôs, sobre o
resultàdo das prov dên. as adotàdas; (Acórdão 3.15.1/2015 - Plenário).
6. Não há dú! dà de que à decl.ràção àp.€sêntada pela representànte deixou de atender aos termos do edital. uma vez que omitiu ao menos sÊte conkatos
rirrnâdos pela empresô com ôrgãos e entdàíes do Estádo do amàzonàs,.oníorÍne orlgênclô do p.egoêno ào oortôl dâ transparên<É do govemo estêdlal
(peç.2).
7. Por se trêtar de exigêncÊ que buscava avaliar a qualificaçâo econômrco-financerra da li.tante parã executar o objêto do contrato, a fim de evitar
compllcações futuras parà à AdÍnin straçáo mcdiant€ ànálise da .apàcidàde operôcional dô emp.esô pàra cumprir todos os compíomissos assumidos, conforme
modelo dê declaração eshpulado no edrtal, não vislúmbro margem para .onsderar a omÉsão íalha meramente formal ê irrelevante, $privel com ã rêãlizaÉo
de díligência pelo presoe ro (art. 43, § 3ó, da Lei 8.666/1993). Ào contrário, nos termos da jurisprudêncià deste TribunãI, d ocorrência devê ensêjâr à
lnabilitação dô llcitante e pode, ,ndlsive, conligurar fiairde do(umêntal (acórdãos 4.700/2015 - 1a Cámara e 3.154/2015 - Plenário, por €xelnplo).
8. Nessê sentido, enre.do que nào houvê impropriedàde nã dêcisão do p.egoêi.o de nãbalitàr a êmprêsa rêpresêntanre. (Âcôrdáo No 3.265/2016 - Tcu - 2.

Cumprc destacar que a recorcnte nào juntou qualqucr do€umcnto quc justiÍlcôsse a direrençà entre os conlratos citados nô dccla.Bçâo € os cncontrôdos em
diligênca pelo Pr€goerro. Ademarç cumprê rêssàltar que Pregoerro nào pode habrlitaí ênrprêsã qle não atendêu àç exigências de quàlificâçào, mo.mêntê
frent€ a in.,isponrbilidad. do intcresse público.

No ámbito jurisprudencià|, podemos kãz€r á bôilô as pãlavràs do Ermo. Ministro do ICU Aíoldo Cedraz que, nà relato.ia do A€órdáo no 1.21,1/2013 lCU -
Plenáflo expÍca sobre à mportánciô da Rração dos parâmetros de quôlírcação econômrco-Íinancelra e raüÍica a impêriosidade de atendimento, pelos
licitêntes, dã .egra ern q!êstão:
,Além da avaliação da .apàodade econôm,.oJrnancerra da li€itãnte por meio do paEimónio liquido ê do càpital .irculante líq!ido/ há que se verificar àrnda se
à mêsmà tem pàtnmónro §uÍciêntê pàra súportâr comprômrssos lá à§sumldos com outros contratos sem coíiprometer à novà contrâtação. E§sa condição
pode scr afcridâ por meio da àvcliação da r€làção de.ompromissos ãssumidos, contcndo os valores mensais e anu.is (contratos em vigor cclebrados com a
ádm,nrskação publica em 9erâl e rnic,avà privada) que rmportem na diminuisão dô cà9â.idade operava ou nà absorção de disponibrldàde Ílnancearô êm fàce
dos paqàmentos regulaí.s e/ou mensãrs â seÍem eÍetúâdos.

Consrderândo que à relàção será àpresentàdô pelà contràtôdâ, é ihportànte que à àdministrâçào assequr€-se que às informôções preíàdàs edejàm coÍetôs.
oess modo, também dêveé ser exjgido o demonstranvo de resultado do exêrcicio - DRE (receita e despesô) pelà licitcnte venc€dorô.
como, em tese, grandê pârtê das rec€rtas das empíesas de tercer.zaÉo é provenrênte de contrãtos, e possivel rnfunr à veràcidade dàs informações
ôpresentàdas na relaçào de compromisso quando comparada com à rcceitô brutà discriminada na DRE. A9sm, à contrôtôdà deveÉ apresentar ãs devdãs
lustiftcativas quôndo houver d fêrença mâior quê 10oÁ entre a receita bruta dÉcriminêdê nâ DRE e o total dos compromrssos assumidos.

Por fim, comprovada a correlàção entrê o valor total dos contrato§ elencados na rdação de compromrssos e o montante da rec€tta brúta di§€rtmrnada nâ DRE,
o vêlo. do patrimônio liquido dê conkatâdô não poderá ser infeno. à 1/12 do valor tolal coníônte da relôçáo de compromtssos'

Çônr relãçào aos contratos alêgàdos em sedê de rêclr9o em rel.çào àos.ontratos oa Prêfeiturô lvlu
rcalizada quando do atendimento da convocação em d ligêncaa para âpresentação da .clàção dos co
Nôs r49/2o22 no valor dê Rs 170.aa7,14 e r79/2oa2 

^o 
vâlor .tê R5 252.136,34, ta hâviôm rdo

dispo5tà5 no sitc oficiàl dà PreÍêiturõ Mun.ipal do ór9áo disponivd em: https://ww.,tôpecurumrnm

nrcrpâl de Itàpe.uru-lt4rnr./lla/ foi constatôdo em consultê
rtratos vigentes pelà emprcsa Recorrida, que os contratos
exêCutàdos, conforme rnformâçôes abôrxo ô

Unidade qestora Documento
Naturezâ da dêsp€sâ CPrlCNP.l
Credor Modalidade da licitação Registro Valo. (R$) Deralhãr
do.uínento/empênho
21/06/2022 77060002
019 - Sêc. l,lun. dâ luventude, CllL, Eso., Láz.e Íurismo
3.3.90.39.00 - Outros seN. de terc pesso a Jurídi.ã xx.X93.795/ O0O1-48
A.A OE OLIVETR A EIRELI Pregão Realzádo 84.9t3.52
2910612022 17060002
019 - Sêc. Mun. dà.luventude, CulL, EsD., Lâ2.e Íurismo
1.3.90.39.oo ' OiJtros serv. de terc pesso ô juridrcà XX.X93.795,1 0oo1-4a
Â.4 DE OLIVÊIR A EIREII Pregão Reàlizado 85.973,62
L5l07/2022 OIOTOOOI
019 - S€r. Hun. dà luvcntude, Cult., Esp., LÀz.eÍurismo
3.3.90,19.00 - Outros sêrv. de terc pêsso a juídrca XX.X93.795/ O00r-48
A.A OE OIIVEIR A EIRELI Pregâo Redlizado 115.576,80
271O7/2022 O1O7OO07
Or9 - Sec. Mun. da luventude, Cult, Esp., Laz.e Turismo
3.3.90.39.00 - Outros serv. de terc. pesso ô jurídica xX.x93.795/ 0OOt-48
Â.4 DE OLIVEIR A EIRELI Pregão Reôtrzêdo r16.559,94

mâ.qov. brlacêssoàrnfomàcào.php?id=.17

o

4 ENCONTRADOS. VALOR TOTAL: R$ 423.023,.+8

Á àpresentôçáo de documentação no Pregão Êletrônico é dê responsàbiladàde única e exctusiva do intêressado êm paÍticipàr do certôme. E, ainda, retutando odlesado p€ld emprêsa qLãnto à comolenenlanoaoe oos documênros ot, rearrzaçào oe oJ,gênc,a, tar racutaáoe e ooii;íei ü;;;;i;- dúvioàs a.erca dodocumento apresentado como oor exêmDlo no .àso de um ôtestãdo d; cap*'ãáã. re-"il -a" -.rrtas vezes nào se tem di.a a .""cri;o o. argu- qr"s,to.No cê5o de um docLmcnro venc,do nào se rcm úúvida cre c inváhcro. a.,".0o ,"'ii,'a " -ns,ü ;;-bii; 
-; 

ã';;soãüo"irijio"c"'excrr.,s,,a oa ric,unteàp'esenta, os documentos oarà ànátrse dô o.egoero.

Áo contráío do ànrmado odà emDresa. não se tratã de excesso de Íorrnàlismo, e sm de ltet oDserváncrd ào drsposto no Edr!ôt de ucrtàeãa e na têgisado de
liff,ll.Ji;jil."[iTl lle oestá 

em desacüdo com o d,sposto no .aiàr ";j .ÁL,,tij ".p".a. * rce,.r"ç" ã! .§ê":,"-;;-;;;]" j,risprudêncià do

a..pldção do número de emoresàs d.rtorzàdds à orestà, o se.vrço lcúàoo não Dode iusúÍcà, o descumpnrrento dds roímas,eEul.Íentares eil".',1.::Xj't#;rff3;.,_,,,:,".,1Í,"* rcaàlddoc e o"' p.i"ãp,õs 
"".-á"ãi."àJiii.iüç0",, notddamcn(e o dd vincurãçào;o instrumenro

E obigatón à, eÍ obseivà.cra ao pnncíD,o da !hcutdçáo ao ed,tat, a venÍcaÉo oe compatm 0esâcordo com o nstrLme.ro convocàtóio Ceve- se, Oesclass,f,âOas. _ A.ãã
,brldaoe enke ds regras editalicrãs e ês propostds de trctantes,
ão 460/2013 - ptenàno

opo\tô-ou celeD.àçáo dê ajust€s em desácoroo com as .egràs ênçao oà prooostô fdis vàrraiosa parà o poocr púbtrco. _ Acórdôo
n-teflormênte fiiãdôs nos ,nstrumentos coírvctcatórios pode (ompromêter â965/2011 - Primeirô Cámera.

https://wvvw comprasnet gov br/pÍegao/prsgoeiro/atallermoJulg2.asp?prgcod='1065223&ipgcod=285699016.Tipo=Dp&seqSessao= 
1 3t4
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santa Luzia do pa.!á - f4A 29 de ôgosto de 2022

Comp.âs.gov.bí - O SITE DE COiTPRAS Do GoVERNO

Drante dos fato! apresentados, nenhumô dês âlegâçõ€s feitàs pela empresa encontrou respâldo fátrco, lêgal ou ,unsprud€ncrôI.

Ademars, most.a-se evrdenre que dBnte do cu.npnmenrc rntegrôi dos princioos d. Éonomra e vinculação ao instrumento vrnculatónô por
Administração Públaca, o recu.Eo apresentado trôta-se de iflstrumento meramentc prot€làtório, tenóo êm vista quê diànte dê uma análise sup€.nciàl
possrvêlaveriguar que o àtestado e balanço apresêntados pela emprêsa Re.orÍidô atend€ pe.feitê.nênte ôo exigrdo no edtal.

Dessa Íormà, constatou-sê qLre não há uma aíronta aos p.incípios que no.te6m ô lrcilação, tendo em vistô !rôtô-sê dê erro formal, estando mãntdas as
marcas coníantes nà propostd inicid apresentôdô, ínàntldà ã mesmô como cLAssIFIcaDA e vENcEDoRA do Pr€qâo em epigràfe.

DA DECISÂO

Diante dos íâtos apresentados e dàs anáhs€s rea|zadas. este pregoero, condu que no ménto, as ârgumentâçóes ôprêsêntàdâs, não demonstràm fatos
capazes de àlterar o resultàdo do julgàmênto do rêfendo Pregão ã€tónico em epigrãfe.

Por todo o exposto, NEGO PROVIMENTO no méíto aos recursos intêrpo§tos pdas RECORRENTES, s€ndo esse o ent€ndimento que submeto â anállse da
autondadê supeíor competente pàrô profêrir decisão definit'va.

loão Pinhetro de flelo

Po^ana nó 0Ol/2022-GP

Ç

07L

https://www comprasnet gov br/pregao/pregoeko/atarr€rmoJUlg2,a§p?prgcod= 1065223&rpgcod=28569901gTipo=op&seqsessao=1
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Pregâo EleÍônico

Compras.gov.bÍ- O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

virualizaçáo de Rê.urso§. Contrar.àzõe§ e oecrsôess

DEctsÃo oa Âur. coupETErrE: l,lÀNTEM DEcrsÀo pREGoErRo

f4antenho á d€crsão prôfeídâ pdo Pregôerro, e conformidâde com o §4o do artrgo 109 dô Ler 8.666/93, RAnFIco a decr§áo profêndá ê Nreo PRovIMENTo
ôos recursos interpostos.

E/v
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https://www.comprasnet.gov-bÍ/pregao/progoeiro/ata/rermolulg2.asp?prgcod=1065223&ipgcod=28569901&lipo=oA&seqsêssao=1
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